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PRIMEIRA TURMA 

“Sursis” e requisito temporal para a concessão de indulto  
A 1ª Turma, por maioria, denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se pretendia o cômputo do 

período de prova cumprido em suspensão condicional da pena para o preenchimento do requisito temporal 

para concessão de indulto, instituído pelo Decreto 8.172/2013. Na espécie, o réu permanecera preso 

provisoriamente por cinco dias até obter o benefício do “sursis” na própria sentença condenatória. A defesa 

insistia na possibilidade de concessão do indulto, tendo em vista que o paciente cumprira um quarto do 

período de prova do “sursis”. A Turma consignou que o réu não teria jus ao benefício do indulto porque 

não preencheria o requisito temporal objetivo para sua concessão, qual seja o cumprimento, em prisão 

provisória, de um sexto da pena ou, se reincidente, um quinto (Decreto 8.172/2013, art. 1º, XIV). Vencido 

o Ministro Marco Aurélio, que concedia a ordem. Destacava que o “sursis” seria uma ficção jurídica de 

execução da pena e que o período cumprido nesse sistema deveria ser considerado como tempo de 

cumprimento de pena restritiva de liberdade.  

HC 123381/PE, rel. Min. Rosa Weber, 30.9.2014. (HC-123381) 
 

 

Extradição e requisitos para concessão de pedido de extensão 
A 1ª Turma deferiu segundo pedido de extensão de extradição formulado pelo Governo da Itália em 

desfavor de nacional italiano investigado naquele País pela prática do crime de duplo homicídio grave, o 

qual não integrara o pedido originário anteriormente formulado pelo Estado requerente. Inicialmente, a 

Turma, com base na jurisprudência do STF, afastou alegação de incompetência de órgão fracionário para 

julgamento de extradição. Em seguida, rejeitou também a assertiva de nulidade de interrogatório conduzido 

por membro do Ministério Público italiano. Ressaltou que, na Itália, os Procuradores da República 

integrariam o Poder Judiciário, porquanto seriam, segundo a legislação italiana, magistrados com 

atribuições inerentes às funções próprias de “parquet”. Ademais, a Turma consignou que o pedido de 

extensão da extradição atenderia aos pressupostos necessários a seu deferimento, quais sejam: a) existência 

de dupla tipicidade, porquanto os fatos delituosos imputados ao extraditando corresponderiam, tanto na 

legislação brasileira, quanto na italiana, ao crime de homicídio qualificado; b) não ocorrência da prescrição 

da pretensão punitiva, de acordo com as regras de ambas as legislações; c) presença de detalhes 

pormenorizados quanto à indicação concreta sobre o local, a data, a natureza e as circunstâncias dos fatos 

delituosos.  

Ext 1234-Extn-segunda/República Italiana, rel. Min. Dias Toffoli, 30.9.2014. (Ext-1234) 
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Ext N. 1.284-DF 

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

EXTRADIÇÃO – REQUISITOS. Uma vez atendidos requisitos legais sob o ângulo da existência de ordem de prisão ou de título 
condenatório criminal, da dupla tipologia e da ausência de prescrição, respeitando os documentos anexados ao processo a forma 

prevista em lei, cumpre reconhecer a possibilidade de implementar a extradição, cabendo o ato definidor ao Chefe do Poder Executivo 

Nacional. 
 

HC N. 123.445-MG 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Habeas Corpus. 2. Medida socioeducativa. Semiliberdade. 3. Adequação e proporcionalidade da medida a alcançar os objetivos do 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 4. Medida aplicada diante de elementos concretos justificadores. 5. Ordem denegada. 
 

RHC N. 97.926-GO 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Homicídio culposo. Condenação. 3. Alegações: a) nulidade das provas colhidas no inquérito 

presidido pelo Ministério Público. O procedimento do MP encontra amparo no art. 129, inciso II, da CF. Investigação voltada a apurar 
prestação deficiente de atividade médico-hospitalar desenvolvida em hospital público; b) ausência de elementos aptos a embasar o 

oferecimento e o recebimento da denúncia e inépcia da denúncia. Improcedência. A peça inicial atendeu aos requisitos previstos no 

art. 41 do CPP, permitindo o exercício da ampla defesa; c) ofensa ao princípio do promotor natural. Inocorrência. A distribuição da 
ação penal atendeu ao disposto na Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Goiás, que permite a criação de promotorias 

especializadas, no caso, a Promotoria de Curadoria de Saúde do Estado de Goiás; d) Violação ao princípio da identidade física do juiz. 
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Inexistência. Sentença proferida antes da vigência da Lei 11.719/2008; e) análise da suspensão condicional do processo antes do 
recebimento da denúncia. Pedido inviável nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95; f) aplicação da atenuante prevista no art. 65, inciso III, 

b, do CP. Rejeição. Ausentes evidências de que o agente tenha, por vontade própria e com eficiência, logo após o crime, evitado as 

consequências de sua conduta; e g) incompatibilidade entre a causa de aumento de pena do art. 121, § 4º, do CP e o homicídio culposo, 
sob pena de bis in idem. Alegação impertinente. Nem a sentença condenatória, nem o acórdão confirmatório imputaram ao recorrente essa 

causa de aumento de pena. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

*noticiado no Informativo 757 
 

 

HC N. 98.434-MG 

RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE POR QUE O PACIENTE NÃO TERIA SIDO CITADO VALIDAMENTE, MAS APENAS REQUISITADO NO 

MESMO DIA DESIGNADO PARA O SEU INTERROGATÓRIO. IMPROCEDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE CITAÇÃO 

VÁLIDA. SUPOSTA NULIDADE SUPERADA COM O COMPARECIMENTO DO RÉU AO INTERROGATÓRIO E 

INEXISTÊNCIA DE LEI QUE PREVEJA A EXIGÊNCIA DE INTERREGNO ENTRE ESTE ATO E SUA REQUISÇÃO. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. PRECEDENTES.  
1. Tendo havido a citação do Paciente do conteúdo da acusação, como assentado nas informações prestadas e no acórdão 

proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, não há falar em inexistência de citação ou citação inválida. 
2. Precedente específico deste Supremo Tribunal Federal - em caso análogo ao que está sendo processado - no sentido de que “[a] 
alegação de nulidade da citação, por não ter sido expedido mandado judicial juntamente com o pedido de requisição do réu preso, 

está superada pelo comparecimento em juízo, onde foi constatada a desnecessidade de adiamento do interrogatório” e de que “[a] 

designação do interrogatório para a mesma data em que expedida a requisição não afeta o direito de defesa do acusado (...) porque 
não existe na lei processual exigência de interregno (HC n. 69.350)”  (HC 71.839, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 25.11.1994).  

3. Ausência de demonstração de prejuízo. Apesar de existir entendimento deste Supremo Tribunal no sentido de que o prejuízo 

de determinadas nulidades seria de “prova impossível”, o princípio do pas de nullité sans grief exige, em regra, a demonstração 

de prejuízo concreto à parte que suscita o vício, independentemente da sanção prevista para o ato, podendo ser ela tanto a de 

nulidade absoluta quanto a relativa, pois não se decreta nulidade processual por mera presunção. Precedentes.  

4. Ordem denegada. 
*noticiado no Informativo 747 

 

HC N. 123.307-AL 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Habeas corpus. 2. Homicídio duplamente qualificado. Condenação. 3. Formulação do quesito geral sobre absolvição (art. 483, § 2º, do 
CPP). Alegação de que o acréscimo da expressão “diante do que ouviu em Plenário” teria causado prejuízo à defesa. 4. Quesito não 

impugnado oportunamente. Preclusão da matéria. Precedentes. 5. Ordem denegada. 

*noticiado no Informativo 758 
 

RHC N. 122.684-MG 

RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. HABEAS CORPUS NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPETRAÇÃO APÓS 

PRAZO RECURSAL: IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE HABEAS CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE REVISÃO 

CRIMINAL. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO EM PATAMAR MÁXIMO. QUANTIDADE E NATUREZA DA 

DROGA: FIXAÇÃO DA PENA-BASE E DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE DIMINUIÇÃO. BIS IN IDEM. SUBSTITUIÇÃO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS E DO REGIME PRISIONAL. POSSIBILIDADE 

DE REEXAME.  

1. Pela jurisprudência deste Supremo Tribunal, habeas corpus não pode ser utilizado como sucedâneo de revisão criminal.  
2. A natureza e a quantidade dos entorpecentes foram utilizadas na primeira fase da dosimetria, para a fixação da pena-base, e na 

terceira fase, para a definição do patamar da causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 em um sexto. Bis in idem. 

Patamar de dois terços a ser observado. 
3. O Supremo Tribunal Federal assentou serem inconstitucionais a vedação à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 

de direitos e a imposição do regime fechado para o início do cumprimento da pena, em caso de tráfico de entorpecente. Precedentes. 

4. Recurso não conhecido. Ordem concedida de ofício para determinar ao juízo da execução penal competente na origem rever a pena 
imposta ao Recorrente, com a aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 no patamar máximo de dois 

terços, e, considerada a nova pena a ser imposta, reexamine os requisitos para a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos e para a fixação do regime prisional, afastado o óbice do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/1990. 

*noticiado no Informativo 759 
 

 

Inq N. 3.534-BA 

RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

EMENTA: INQUÉRITO. DENÚNCIA CONTRA DEPUTADO FEDERAL. CRIMES DE ARREGIMENTAÇÃO DE ELEITOR E 

PROPAGANDA DE BOCA DE URNA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE DA CONDUTA. 

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES 

DO ART. 395 DO MESMO CÓDIGO. DENÚNCIA RECEBIDA. 
1. Para o recebimento da denúncia, cumpre analisar a existência de indícios suficientes da materialidade e da autoria dos delitos 

imputados ao Denunciado. 

2. A denúncia é proposta da demonstração de prática de fatos típicos e antijurídicos imputados a determinada pessoa, sujeita à efetiva 
comprovação e à contradita.  

3. A denúncia examinada preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, individualiza as condutas do denunciado no 

contexto fático da fase pré-processual, expõe de forma pormenorizada os elementos indispensáveis à existência, em tese, dos crimes 
de arregimentação de eleitores e propaganda de boca de urna, permitida o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa. 

4. Ausência das hipóteses do art. 395 do Código de Processo Penal.  

5. Denúncia recebida. 
 

 

RHC N. 123.086-SP 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 
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Recurso ordinário em habeas corpus. 2. Penal e Processo Penal. 3. Assédio Sexual. Representação feita mediante o comparecimento 
da vítima à delegacia para registrar a ocorrência. 4. Jurisprudência desta Corte no sentido de que a representação nos crimes de ação 

penal pública condicionada prescinde de qualquer formalidade. Precedentes. 5. Ausência de constrangimento ilegal. Recurso a que se 

nega provimento.  
 

ADI N. 510-AM 

RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. AFASTAMENTO DE SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL DO CARGO PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO EXECUTIVA EM INSTITUIÇÃO SINDICAL 
REPRESENTATIVA DA CLASSE. ART. 110, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO DO AMAZONAS. AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE.  

1. A regulamentação superveniente do dispositivo impugnado não importa perda de objeto da ação direta ajuizada. 
2. O exercício de função executiva em instituição sindical não se confunde com o exercício de mandato eletivo, previsto no art. 38 da 

Constituição da República. 

3. Possibilidade de norma constitucional estadual assegurar aos servidores públicos estaduais dirigentes sindicais o afastamento do 
exercício do cargo, sem prejuízo da remuneração e das vantagens inerentes ao cargo público. 

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

*noticiado no Informativo 750 
 

 

Inq N. 3.074-SC 

RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO 

EMENTA: IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. 

REJEIÇÃO DA DENÚNCIA POR FALTA DE JUSTA CAUSA.  

A contratação direta de escritório de advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a) existência de procedimento 
administrativo formal; b) notória especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d) demonstração da inadequação da 

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado. 

Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser considerado singular o serviço de retomada de concessão de 
saneamento básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso concreto. Atendimento dos demais pressupostos para 

a contratação direta.  

Denúncia rejeitada por falta de justa causa.  
*noticiado no Informativo 756 

 

RHC N. 109.979-DF 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. INSTRUÇÃO CRIMINAL. BUSCA E APREENSÃO. NULIDADE. 
AUSÊNCIA DE MANDADO JUDICIAL. INOCORRÊNCIA. ACESSO AUTORIZADO. NECESSIDADE DO REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  

I – Da análise dos autos é possível verificar que a autoridade policial, após o recebimento de denúncia anônima noticiando a suposta 
prática de crime de pedofilia, dirigiu-se ao local indicado – endereço onde residia o recorrente – e lá teve o acesso autorizado pelo 

recorrente, não havendo falar em violação de domicílio e ilegalidade na apreensão dos elementos de prova que embasaram a 

condenação.II – A conclusão da instrução criminal, que resultou na condenação do recorrente à pena de 59 anos e 4 meses de reclusão, 

revelou que nos equipamentos apreendidos estavam armazenadas aproximadamente 16.000 (dezesseis mil) imagens pornográficas 

envolvendo menores, o que demonstra o acerto da medida adotada pela autoridade policial, que contribuiu para a formação do juízo 

condenatório.III – Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelas instâncias ordinárias, seria necessário o reexame aprofundado 
de fatos e provas, providência incabível em habeas corpus, por se tratar de instrumento destinado à proteção de direito demonstrável 

de plano, que não admite dilação probatória. 

IV – Recurso ordinário ao qual se nega provimento. 
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